
diário oficial Nº 34.784  7Sexta-feira, 03 DE DEZEMBRO DE 2021

Considerando o teor do Oficio n° 0896/2021 – Gab.Cmdº.CBMPA, de 3 de 
novembro de 2021;
considerando as informações constantes no Processo n° 2021/1085766,
r E S o l V E:
art. 1° colocar à disposição do Ministério Público do Estado do Pará - MPPa, 
a contar de 8 de novembro de 2021, o 3º SGT BM Kaio rodriGo aNaiSSi 
dE oliVEira SilVa, Mf: 54185195/1.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
Palácio do GoVErNo, 2 dE dEZEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar JaiME da SilVa BarBoSa, Secretário regional do Marajó, au-
sentar-se de suas funções em gozo de férias, no período de 2 a 31 de 
janeiro de 2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, devendo 
responder pelo expediente do Órgão, no impedimento do titular, fraNciS-
co ViTor SoUZa PaNToJa, assessor Especial iii.
Palácio do GoVErNo, 1º dE dEZEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

Protocolo: 737751

d e c r e t o  Nº 2037, de 2 de deZeMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 15.875.711,12 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 15.875.711,12 (Quinze Milhões, oi-
tocentos e Setenta e cinco Mil, Setecentos e onze reais e doze centavos), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

141012060814918705 - SEdaP 0301 334041 940.000,00

141012060814918705 - SEdaP 0397 444042 358.360,80

251010309215088893 - PGE 0101 449052 280.723,00

251010309215088893 - PGE 0140 339039 792.110,68

291012678214867505 - SETraN 0101 449051 2.259.855,53

481011912615088238 - SEcTET 0101 339140 32.000,00

542010812212978339 - iaSEP 0261 319011 600.000,00

592011412212978338 - iMETroPará 0260 339039 300.000,00

642011012615088238 - fHcGV 0269 339040 701.063,00

691012369514988383 - SETUr 0101 339039 457.885,00

691012369514988793 - SETUr 0101 339039 178.681,36

702012266114987655 - codEc 0101 444042 680.000,00

832010412212974668 - EGPa 0101 339030 10.000,00

832010412212978338 - EGPa 0101 339047 25.000,00

832010412815088887 - EGPa 0101 339014 23.000,00

832010413115088233 - EGPa 0101 339139 5.000,00

842010912212978338 - iGEPrEV 0261 339039 560.000,00

842020927200019026 - fiNaNPrEV 0254 339093 7.200.535,79

901011030115078874 - fES 0101 334181 25.000,00

901011030115078874 - fES 0103 334181 200.000,00

901011030215078288 - fES 0103 339030 246.495,96

ToTal 15.875.711,12

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

141012012615088238 - SEdaP 0397 449052 358.360,80

141012060814918715 - SEdaP 0301 449052 940.000,00

251010309215088893 - PGE 0140 449052 492.110,68

251010312212978338 - PGE 0101 339037 280.723,00

251010345115087552 - PGE 0140 449051 300.000,00

291012678214867429 - SETraN 0101 449051 2.259.855,53

481011912212978338 - SEcTET 0101 339033 32.000,00

542010833112978311 - iaSEP 0261 339046 600.000,00

592011412212978339 - iMETroPará 0260 319016 300.000,00

642011012212978339 - fHcGV 0269 319016 457.763,00

642011030215078288 - fHcGV 0269 339030 243.300,00

691012312212978338 - SETUr 0101 339039 150.000,00

691012369514987658 - SETUr 0101 339014 42.000,00

691012369514988790 - SETUr 0101 339039 265.885,00

691012369514988791 - SETUr 0101 339033 23.147,65

691012369514988791 - SETUr 0101 339039 155.533,71

702012266114987655 - codEc 0101 459062 680.000,00

832010412212978338 - EGPa 0101 339039 10.000,00

832010412212978338 - EGPa 0101 339040 5.000,00

832010436315018821 - EGPa 0101 339014 23.000,00

832010436315018821 - EGPa 0101 339033 7.000,00

832010436315018821 - EGPa 0101 339047 8.000,00

832010436415068468 - EGPa 0101 339033 5.000,00

832010436415068468 - EGPa 0101 339036 5.000,00

842010912212974668 - iGEPrEV 0261 339030 200.000,00

842010913115088233 - iGEPrEV 0261 339139 120.000,00

842010933112978311 - iGEPrEV 0261 339046 240.000,00

842020927200019026 - fiNaNPrEV 0254 319001 7.200.535,79

901011030215078290 - fES 0103 339014 246.495,96

901011030215078875 - fES 0103 339030 200.000,00

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 25.000,00

ToTal 15.875.711,12

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 2 de dezembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração, em exercício

d e c r e t o  Nº 2038, de 2 de deZeMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 197.646.013,90 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 197.646.013,90 (cento e Noventa 
e Sete Milhões, Seiscentos e Quarenta e Seis Mil, Treze reais e Noventa 
centavos), para atender à programação abaixo:


